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    Do Atlântico Negro emerge um imaginário político-jurídico de resistência




    Em meio à herança colonial (de aniquilamento de vidas, histórias, culturas e formas de organização econômico-políticas) que organiza o Brasil na colonialidade, emerge uma pulsante e potente resistência amefricana que, de maneira sofisticada e criativa, sobrevive ao genocídio e se insurge contra suas manifestações.




    No solo dessa longa e preta tradição de luta pela afirmação de nossa humanidade plena, floresceu o Maré (Núcleo de Estudos em Cultura Jurídica e Atlântico Negro). Um grupo que congrega promissoras e engajadas vozes contra o colonialismo jurídico, ecoando gritos de gerações distintas e que carregam muitos dos sotaques que conformam o nosso pretuguês.




    Assumindo como campo privilegiado de disputa o Direito e as Relações Raciais, temos um retrato corajoso de como o Direito (re)produz o racismo e demais violências a ele diretamente relacionadas (sexismo cisheteronormativo, capitalismo, entre outras), mas principalmente somos nutridos de novas possibilidades analíticas e práticas através das reflexões de Daniela Lima Costa, Daniel Vitor de Castro, Emília Joana Viana de Oliveira, Evandro Piza Duarte, Felipe Santos Estrela de Carvalho, Givânia Maria da Silva, Luciana de Souza Ramos, Marcos Vinícius Lustosa Queiroz, Maria Sueli Rodrigues de Sousa, Nailah Neves Veleci, Paulo Fernando Soares Pereira, Raissa Roussenq Alvez, Rodrigo Portela Gomes, Rosembert Ariza Santamaria, Saulo Chagas Mendonça, Walkyria Chagas da Silva Santos Guimarães e wanderson flor do nascimento.




    Atentas(os) aos principais desafios que o racismo nos impõe, é na sabedoria dos quilombos e dos povos de terreiro que se vai buscar, nesse livro, as influências epistêmicas e políticas para o enfrentamento das violências que acometem desproporcionalmente nossas identidades, religiosidades e territorialidades. 




    Diante de um direito que se acumplicia com a economia política antinegra da morte e com os processos de morte em vida sobre a zona do não ser, o Maré e suas/seus colaboradoras/es recusam os limites da ilusória proteção normativa moderna e apostam na construção de um Direito do tipo nosso e que carrega na tinta.




    Para isso, colocam em evidência categorias como jusdiversidade, constitucionalismo quilombola, sujeito Muntú/GeruMãa, racismo religioso e etnodireito. Mais do que novidade nos termos, o que propõem é o reposicionamento das discussões. Em perspectiva afrodiaspórica, através da nossa contra-experiência, são deslocados os marcos históricos, conceituais e metodológicos do tratamento jurídico ao racismo e à maneira pela qual ele incide sobre nossas formas de vida (culturais, religiosas, políticas, econômicas e sociais), territorialidades e subjetividades.




    Se a Revolução Haitiana fez o fundamentalismo ocidental dobrar a aposta do genocídio, de outro lado, propiciou um imaginário político-jurídico de resistência que ganha vulto nas nossas mais variadas formas de agenciamento. Contra a monológica, pálida e punitivista tradição de conhecimento/dominação que se impôs hegemônica pela dor e ao amparo das leis, oferecemos a política cultural do Atlântico Negro, do passado e do presente, como uma das possibilidades de oferecer lugares de referência tão diversos quanto são as formas de ser e estar na natureza.




    Thula Rafaela de Oliveira Pires (PUC-Rio)
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    Apresentação
Reescrevendo o direito em pretuguês12





    
Evandro Piza Duarte3 | Rodrigo Portela Gomes4 Walkyria Chagas da Silva Santos Guimarães5





    [...] nós que fomos pelos navios despatriados, pelos senhores humilhados




    pelo chicote machucados, pelo Estado abandonados




    pela pobreza destroçados, pela polícia espancados




    pelos justiceiros amarrados, pelo genocídio aniquilados




    nós fomos, pelo ritmo e pela poesia, salvos




    [...] que com raízes firmes ainda alimenta seus galhos espalhados




    construindo laços que não podem ser quebrados




    pontes que não podem ser destruídas




    porque inscritas na carne, marcadas a ferro pelo passado compartilhado




    uma história que não se cala, uma história que se canta




    porque mesmo desmembrados, divididos e subtraídos




    ainda nos restará sempre o ritmo




    e é por isso que resistimos!




    Marcelo Caetano da Costa Zobby – “O som dos grilhões”6 




    A segunda publicação coletiva do Maré - Núcleo de Estudos em Cultura Jurídica e Atlântico Negro, grupo de pesquisa estabelecido na Faculdade de Direito da Universidade de Brasília - tem uma valoração especial, por se tratar de obra escrita por pesquisadores e pesquisadoras negras ecoando sons de afirmação da condição de pessoas negras enquanto sujeitas de suas próprias histórias. Essa coletânea também carrega a importância de reunir obras de intelectuais negras de diversas gerações, que compartilham do mesmo objetivo de escrever o direito em pretuguês7.




    Assim como o outro volume publicado, este traz em seu contexto de origem discussões sobre relações raciais nos cursos de Direito e o processo de ações afirmativas no ensino superior brasileiro, especialmente na Universidade de Brasília (UnB), primeira instituição federal de ensino a adotar o sistema de cotas raciais, em 2004, e alvo das principais discussões acerca da constitucionalidade da medida.




    É nesse espaço universitário, em constante transformação e disputa ao longo dos anos em razão das dinâmicas e trajetórias políticas, coletivas e individuais, que o Maré se tornou um grupo de estudos8, por iniciativa do professor Evandro Piza Duarte e dos então estudantes da Pós-Graduação em Direito, Marcos Queiroz e Jonhatan Razen, que em diálogo com novos(as) discentes, trouxeram para o centro da análise jurídica as discussões sobre raça, etnicidade, racismo, gênero e sexualidades.




    O processo de afirmação enquanto grupo consolidou inúmeras redes de diálogos que foram sendo tecidas no cotidiano e no espaço acadêmico. Na Faculdade de Direito da UnB, por exemplo, destacam-se as iniciativas do professor Evandro Piza Duarte em trabalhar, desde 2011, as implicações das relações raciais no direito, por meio de disciplinas na graduação e na pós-graduação9




    e na realização de atividades pelo Centro de Estudos em Desigualdade e Discriminação (CEDD/UnB).10




    Tais iniciativas foram ao encontro das dinâmicas e reivindicações de muitos e muitas estudantes negros e negras, cujas histórias foram apagadas pelas estruturas de poder acadêmico. São suas reivindicações e lutas que têm conseguido imprimir novos registros e novas perspectivas, na medida em que são formados novos espaços de discussão. O Maré tem, portanto, espelhado as tensões (e contradições) que marcam as disputas pela constituição de novas subjetividades acadêmicas num espaço que é historicamente excludente.




    Em proximidade com essas iniciativas também destacamos na Faculdade de Direito: trabalhos de discentes que remontam período anterior ao debate das ações afirmativas11; a presença de diversos grupos realizando o debate racial no âmbito do direito, sobretudo a partir de 2012 no movimento estudantil12; e a discussão de cotas raciais na Pós-Graduação em Direito, iniciada em 2013, mas que ecoou resultados apenas em 2015 com a primeira previsão em edital13. Sobre as ações afirmativas no PPGD/UnB e as discussões em torno da sua real aplicação, trata-se de processos que marcam profundamente as dinâmicas e as identidades das(os) pós-graduandas(os) que fazem parte do Maré e que hoje se mobilizam na organização deste livro.




    As disciplinas propostas pelo professor se valiam dos debates realizados por ele em sua tese de doutorado14, defendida em 2011, e que guardam raízes no diálogo entre o autor e a professora Dora Lucia de Lima Bertúlio, especialmente com seu texto Direito e Relações Raciais: uma introdução crítica ao racismo, de 198915.




    Na escrita de Dora Lúcia de Lima Bertúlio reconhecemos uma agenda de pesquisa e ação que, ainda, marca profundamente a identidade do Maré, norteada pelas seguintes perguntas: Como o direito estatal contribui para a (re)produção da desigualdade racial? Como os saberes jurídicos, especialmente a história do direito, contribuíram para ocultar esse papel do direito? De que modo concepções racistas informam a prática jurídica, impedindo o acesso a direitos por parte da população negra no sistema de justiça? De que modo o direito, em seus conceitos, pressupostos não-ditos e silêncios, guarda as marcas do racismo? Como o direito pode ser tensionado pelas lutas sociais negras na construção de direitos? Quais os processos históricos nos quais a agência negra foi decisiva para propor rumos alternativos para o Direito?




    Dentro desta rede de diálogo e de agenciamentos, a formação do Maré no ano de 2015 tinha por objetivo central se tornar um espaço de referência e um catalisador de pesquisas e iniciativas que buscassem compreender este complexo entrelaçamento entre raça e direito na modernidade, dando centralidade aos fluxos e às dinâmicas da diáspora africana. O próprio nome do grupo foi pensado para expressar essas trajetórias e para ensejar nitidez sobre determinada perspectiva da história, pois, ao enfatizar o movimento e os ziguezagues das experiências negras, metaforizado nos ventos marítimos que regulam os fluxos das marés, o fundamento teórico do grupo baseou-se em reler e reescrever a narrativa moderna, tendo como centro a agência e as contribuições intelectuais da população negra. Rasuram-se, assim, os locais de pessoas negras vítimas de passividade ou de objetificação.




    A ideia de Atlântico Negro, extraída da obra do sociólogo britânico Paul Gilroy e que está presente no subtítulo do Núcleo, sintetiza parte das nossas preocupações e perspectivas de abordagem. Ela representa um espaço material, discursivo, cultural e político, que:




    (...) constantemente ziguezagueado pelos movimentos de povos negros – não só como mercadorias, mas engajados em várias lutas de emancipação, autonomia e cidadania –, propicia um meio para reexaminar os problemas de nacionalidade, posicionamento (location), identidade e memória histórica.16




    Desde o seu surgimento, o Maré se propôs a ser construído como um espaço de horizontalidade, protagonismo estudantil, transdisciplinaridade e cooperação institucional. Essas características são percebidas em sua, ainda que recente, robusta produção acadêmica discente refletida em artigos científicos, capítulos de livro, trabalhos de conclusão de curso, dissertações de mestrado, teses de doutorado17
e livros publicados18; eventos e cursos de formação19; projetos de ensino-pesquisa-extensão20, com destaque para processos de orientação liderados por estudantes da pós-graduação21; e dinâmicas de internacionalização, em especial o Programa de Desenvolvimento Acadêmico Abdias Nascimento (SECADI-Capes)22. No que se refere a esse último aspecto, evidenciam-se as parcerias com o professor Tukufu Zuberi, da University of Pennsylvania, e os professores Rosembert Ariza Santamaría e Claudia Mosquera Rosero-Labbé, da Universidad Nacional de Colombia.23 Considerando que Brasil, Estados Unidos e Colômbia são os países da América com as maiores populações afrodescendentes, as parcerias acadêmicas internacionais, até aqui desenvolvidas, refletem o esforço teórico e prático de ampliar a compreensão e análise das relações históricas e atuais entre direito e racismo no Atlântico Negro.24




    É fundamental ressaltar a realização da disciplina “Direito e Relações Raciais”, iniciativa pioneira no campo do direito e que vem sendo ofertada desde 2017, na Faculdade de Direito da UnB, por pós-graduandos(as) membros(as) do Maré.25 A disciplina se consolidou como atividade vital do grupo, confluindo para a ação-reflexão dos acúmulos críticos elaborados em razão do modelo de ensino jurídico tradicional, ainda hegemônico na formação jurídica, marcada pelo tecnicismo do positivismo normativista. Nesse sentido, nós discentes temos, continuamente, mobilizado na disciplina objetos, métodos e pedagogias em processo crítico-reflexivo, visando romper com a objetividade e a sistematicidade da norma.




    A disputa sobre o conteúdo jurídico é alocada como forma de produção da ciência jurídica. Nesse processo de deslocamento sobre o ensino-aprendizagem, que tem estrita relação com os próprios discentes e suas pesquisas, tem-se conduzido um movimento de reposicionar o racismo e o sexismo no centro das disputas, pois são tomados como estruturas fundamentais na produção teórica e prática do direito.




    Assim, a formação jurídica eminentemente mobilizada pelo sentido (ensino) de doutrinar se transfigura no sentimento (aprender) de revolução.26 O verbo de significado opressivo perde espaço para o substantivo feminino que expressa mudança. E esse sentimento tem duas estruturas fundamentais na disciplina: i) a pesquisa como processo de elaboração crítica; ii) o movimento como afeição política do ato contra-hegemônico, que é a produção cultural da população negra – a agência negra. O conjunto de pesquisas-ações moveu o grupo para dimensionar o direito não mais no movimento tradicional da teoria à prática, mas no fluxo que não dissocia do existir, do viver e da prática, o saber. Por isso, é comum aos trabalhos deste volume evidenciar os impactos do racismo em apagar e silenciar a agência negra na luta por direitos. A oficiosa narrativa de que a população negra assistiu passiva e submissa os deslindes desta nação não convence mais e, por isso, reinscrevemos a trajetória-experiência negra relendo as fontes estatais, contra as fontes institucionais e, essencialmente, revelando outras fontes jurídicas.27




    Este movimento é o que nomeamos aqui de escrever o direito em pretuguês. Trata-se de posicionar o racismo no centro das discussões jurídicas e conduzir as narrativas tendo como fio condutor essas trajetórias-experiências de enfrentamento ao racismo e sexismo jurídico. O ato de aprender-ensinar a transgredir esta forma jurídica (racista e sexista) não foi um processo individualizado e desvinculado das agências negras, razão pela qual as pesquisas apresentam outra dimensão que se vincula diretamente às formas como foram conduzidas e elaboradas. Referem-se às pesquisas-ativas que decorrem de nossas próprias vivências, assim como de nossas atuações junto às comunidades e organizações negras, precisamente nas profissões jurídicas que ocupamos em instituições de defesa dos direitos humanos.




    Uma das interlocutoras nessa trajetória de produção da memória jurídica da diáspora foi Mãe Dora de Oyá28, que costuma defender que a história só pode ser contada por quem tem a vivência para contar essa história. Nossas pesquisas são ontológica e epistemologicamente orientadas por essa reflexão, portanto, contadas na forma acadêmica por pesquisadoras e pesquisadores que, em suas trajetórias pessoais e profissionais, constituíram projetos de extensão popular, organizações da sociedade civil e movimentos sociais enraizados em um fazer jurídico de vivência na luta por direitos das populações negras. Nesse sentido, são frutos destas interações as diversas atividades que o Maré desenvolveu neste ciclo com mestras e mestres formados na matriz histórico-jurídico da diáspora africana. O grupo também promoveu atividades, em 2016, como a Roda de Conversa com o mestre quilombola Antônio Bispo dos Santos e a mesa redonda em parceria com o grupo de Estudos Afrorreligiosos Calundu, que contou com a presença de líderes e intelectuais como Mãe Dora de Óya e Centriny29.




    Nesta esteira, também é importante registrar as atividades do grupo, no ano de 2017, no decorrer das ações do movimento quilombola, especialmente da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas – CONAQ, diante da retomada do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.239, no Supremo Tribunal Federal.30 O grupo realizou, em parceria com o Diretório Negro da UnB “Quilombo”, uma roda de conversa que contou com a participação da cofundadora da CONAQ, educadora e pesquisadora Givânia Maria da Silva.




    Os temas e as discussões que são abordadas neste volume foram também desenvolvidas pelos grupos de estudos propostos pelo Maré. Optamos como estratégia criar agendas de pesquisa e coletivizar as formulações teóricas por meio da leitura de intelectuais negras que conformam a teoria de base das pesquisas desenvolvidas por integrantes dos grupos. Assim, destaca-se os já mencionados grupos de estudos sobre Beatriz Nascimento (2018), Lélia González (2019), Constitucionalismo e Quilombos (2019) e Constitucionalismo e Relações Raciais (2019). Soma-se as atividades de estudo coletivo as constantes interações com professoras negras e professores negros referências para nós: Joaze Bernadino-Costa, wanderson flor do nascimento, Maria Sueli Rodrigues, Thula de Oliveira Pires e Ana Luiza Flauzina. São docentes que potencializaram as discussões protagonizadas pelo grupo, nas coorientações, bancas de qualificação e defesa, atividades de pesquisa, eventos científicos, disciplinas da pós-graduação, mas fundamentalmente por uma presença-agência nas que alimenta nas universidades uma memória como saber ético, histórico e socialmente referenciado na experiência negra, e, que revigora os seus projetos teóricos-políticos de (sobre)vivência.




    Esta densidade ficou evidenciada no evento de projeção nacional realizado pelo Maré em parceria com o Centro Acadêmico de Direito da UnB - CADir, a XXII Semana Jurídica da UnB com o tema “Raça, Memória e História Atlântica: enegrecendo a gramática do Estado de Exceção nos 30 anos da Constituição Federal e 130 anos da Abolição”. Os debates apresentados na XXII Semana Jurídica da UnB, em parte registrados nesta obra, são frutos de um percurso argumentativo que tem como fio condutor o registro em pretuguês do repertório jurídico-político formulado pelo povo negro em diáspora. Portanto, como apontou Juliana Araújo31 no texto de apresentação do evento, é preciso sempre recordar a trajetória de sobrevivência do povo negro frente à violência racial. Nesse sentido, a memória tem centralidade nas disputas jurídicas empreendidas na contemporaneidade, porque mais do que uma narrativa do extermínio colonial, nossos esforços se direcionam para o registro das agências negras na luta por direitos.




    No encerramento do evento, o grupo reivindicou a renomeação do auditório da Faculdade de Direito32 para homenagear Esperança Garcia33, mulher negra escravizada, que, em 6 de setembro, de 1770, peticionou ao governador da Capitania de São José do Piauí denunciando os maus tratos sofridos por sua família e companheiras, bem como demandou vida digna e a possibilidade de exercício de sua fé. A ideia de renomear o auditório da Faculdade de Direito da UnB decorre de uma orientação encontrada em Beatriz Nascimento no documentário Orí34, pois as imagens, os significados, a oralidade e a ancestralidade são fundamentais no ato de recuperar a identidade negra. Uma identidade que tem sido sistematicamente violentada pela colonização. Em última instância, a violência colonial tem sua raiz na invisibilização do negro, retirando-lhe a condição de humanidade e de sujeito de direito quando aniquila a sua identidade negra. Por isso, manusear as imagens, os significados, a oralidade e a ancestralidade para reescrever o direito é o ato radical de ruptura com a narrativa oficiosa do direito quando se reivindica o protagonismo negro nas disputas jurídicas.




    Narrar essas disputas negras como aporte de uma matriz jurídica é central para recuperar essa identidade e a condição de sujeitos de direito dos negros. E essa narrativa é aqui produzida por corpos-documentos35, ou seja, estamos diante de pesquisadoras negras e pesquisadores negros que tematizam as contribuições da população negra no campo de pesquisa do direito, sobretudo ingressantes no PPGD/UnB que, particularmente, neste volume apresentam uma relação de retorno à Faculdade de Direito da UnB. Um retorno geracional de pesquisadoras negras que ocuparam este lugar há dez anos, tematizando questões centrais para as pesquisas atualmente desenvolvidas e que simbolizam rupturas no campo jurídico. Isso, pois, em grande medida, a geração que escreve essa coletânea foi formada direta, ou indiretamente, pelas pesquisadoras Maria Sueli Rodrigues de Sousa36, no Piauí, e Gilsely Barreto Santana37 , e pelo pesquisador Maurício de Azevedo Araújo,38 na Bahia. Os temas das respectivas pesquisas são retomados nos textos e apresentados a partir de novos objetos e métodos, bem como discutidos com marcos teóricos revigorados por uma trajetória coletiva de ruptura política e epistemológica de nomear o racismo. É a continuidade de narrativas já tematizadas na década passada e a descontinuidade do silêncio sobre o racismo na teoria e prática do direito.




    Por conta do epistemicídio que ainda orienta e estrutura os espaços da produção acadêmica na graduação e pós-graduação em direito, muitas vezes as abordagens sobre racismo acabam sendo apenas tangenciadas pelas pesquisas, desprezando, assim, o racismo constituinte do saber/fazer jurídico no Brasil. Dentro desse âmbito, desde o seu surgimento, o Maré vem se consolidando como um importante espaço de aquilombamento acadêmico na universidade pública, em que as disputas epistêmicas e o enfretamento ao racismo podem ser enunciados para além dos limites teóricos tradicionalmente considerados aceitáveis pela branquitude. Assim, ao longo dos anos, vale destacar que além da expressiva presença de integrantes negros e negras, o Maré vem atraindo pesquisadoras e pesquisadores de diversas regiões do país, com trajetórias de pesquisa diversas, reflexões e atuações que encontram no grupo um potente espaço de convergência para fazer ecoar a centralidade do racismo na análise do direito.




    Portanto, o volume deste livro é um esforço de compilação dos trabalhos de pesquisadores e pesquisadoras do Maré, contendo, também, contribuições de parceiros (as) que se justificam por suas orgânicas participações na formulação das pesquisas.




    Aqui estão organizados artigos e debates preocupados com a consolidação de categorias jurídicas de impacto prático-reflexivo sobre populações da diáspora, sendo tematizadas as noções de territorialidade, religiosidade e identidade. Por isso, o presente volume evidencia a agência da população negra em diáspora como contra-experiência, deslocando as narrativas predominantemente racistas sobre identidade, território e religiosidade na cultura jurídica. Serão apresentadas aos/às leitores/as textos que abordam os temas citados a partir de debates que se contrapõem ao discurso dominante e que evidenciam o protagonismo das populações da diáspora na luta por direitos, considerando o papel da política cultural do Atlântico Negro no passado e presente, nos conflitos territoriais, nas identidades e religiosidades negras.




    O livro é composto por 15 textos majoritariamente de negras e negros, que a partir do seu lugar de fala escrevem em pretuguês e trazem o racismo para o centro de suas discussões, tendo sido dividido em três partes. Na primeira parte do livro estão localizados textos que abordam a temática “Conflitos territoriais, quilombos e lutas por direito”. A agência negra com expressivas articulações na luta por direitos consolidou uma cultura jurídica da diáspora destacada no primeiro artigo desta coletânea. O texto Os quilombos no Brasil e a racialização da terra: um breve panorama de 1888 – 1988, de Givânia Maria da Silva, procura analisar a situação dos quilombos no Brasil, tendo como referência as lutas antes, durante e após a “abolição da escravidão” (1888) até à Constituição Federal de 1988 (CF/88). No texto, Givânia enfoca nas condições de acesso à terra durante o período que é marcado pelo silêncio sobre os quilombos, orientado pelo mitado racista de que estas organizações deixam de existir no pós-abolição, contudo, há um aparato, cuja função foi (re)ordenar, destinar ou regulamentar o acesso e uso da terra no Brasil, produzindo grande impacto na distribuição racializada da propriedade.




    Seguindo as abordagens da relação direito, raça e território, o texto de Felipe Santos Estrela de Carvalho, sob o título Genealogia da violência racial antinegra no meio rural brasileiro, mobiliza os dados produzidos nos recentes relatórios do IPEA, da CPT e da CONAQ para descrever os fundamentos da violência racial antinegra manifestada no meio rural brasileiro. Dispondo dos nexos teóricos e práticos notáveis na relação entre violência e territorialidade, apresenta sistematizações para um mapeamento do racismo e violência antinegra no Brasil rural, sem deixar de apontar as resistências empreendidas por essas comunidades como uma reexistência marcante na diáspora africana.




    O terceiro artigo traz o diálogo com outro território da diáspora africana, a Colômbia, com o texto “Jusdiversidad, territorios y naturaleza en las luchas culturales del pacífico en Colombia”, de Rosembert Ariza Santamaria. Ele procura agenciar as perspectivas teóricas crítica do campo jurídico, particularmente, a noção de jusdiversidade como uma memória do repertório de luta jurídica das comunidades negras. No desenvolvimento de seu argumento, o autor interage com a produção da agência negra colombiana para exemplificar a resistência negra que tem moldado uma proposta de jusdiversidade.




    Emília Joana Viana de Oliveira, por sua vez, potencializa a análise das relações raciais e territoriais no campo jurídico com o texto intitulado “A água é a nossa nação”: violência antinegra e soberania nacional mobilizadas para a gestão da morte pelo impedimento do acesso à água na Comunidade de Rio dos Macacos – BA, na qual evidencia como a desterritorialização e o impedimento do acesso à agua, com justificativa de intereses de soberania/segurança nacional, se situam como políticas de morte e se relacionam com elementos de controle e gestão racializadas




    do território quilombola. No desenvolvimento do trabalho, a autora renova as discussões jurídicas ao reposicionar no centro a memoria jurídica das mulheres quilombolas que tem protagonizado no conflito as disputas pela gestão da água.




    Encerrando a primeira parte do livro, Rodrigo Portela Gomes também desenvolve um estudo de caso no artigo Famílias negras na luta pela propriedade em Barro Vermelho e Contente no Piauí. O texto procura compreender como o território quilombola das comunidades Barro Vermelho e Contente, no sertão piauiense, tem sido impactado por dinâmicas raciais identificadas no conflito estudado. A importância do trabalho desenvolvido pelo autor é localizar o quilombo como experiência constitucional que interpela a narrativa da nação ainda estruturada por mitos raciais, assim, compreende-o como afirmação da autonomia da população negra enquanto sujeitos ativos de sua própria história ao conformar uma matriz histórico-jurídica da diáspora africana que tensiona categorias jurídicas centrais do projeto moderno-colonial como liberdade, igualdade e propriedade.




    A segunda parte do livro traz como temática “Identidades, religiosidades e patrimônio cultural”. O primeiro artigo tem como autora Walkyria Chagas da Silva Santos Guimarães, com o título “‘Vou aprender a ler pra ensinar meus camaradas’: legislação brasileira sobre tombamento e as religiões afro-brasileiras”, em que é demonstrado a necessidade de aprender com a agência negra os mecanismos para lutar contra o racismo, contra a não efetivação dos direitos culturais do povo de santo. A partir do debate sobre patrimonialização, é evidenciado que o patrimônio cultural das religiões afro-brasileiras não recebe a mesma atenção estatal, enquanto os bens arquitetônicos de matriz católica representam aproximadamente 40% dos bens arquitetônicos tombados pelo IPHAN, o patrimônio resultante da diáspora africana corresponde a aproximadamente 1% dos bens, levando a conclusão de que impera, nas estruturas do órgão de política cultural, o racismo religioso.




    Em diálogo com o artigo anterior, Nailah Neves Veleci, com o texto “Cadê Oxum no espelho Constitucional? - Desafios para o combate às violações de direitos dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana” apresenta o debate sobre os obstáculos encontrados pelos candomblecistas para exercerem a liberdade de consciência e crença nas instituições de ensino e mostra como o ativismo institucional neopentecostal está colocando em risco o exercício dos cultos afro-religiosos, com ações que visam proibir o sacrifício de animais em rituais religiosos. O texto traz à baila como o silêncio dos juristas em relação aos casos da não aplicação de imunidade tributária aos templos coloca em risco a proteção dos terreiros. Por fim, a autora apresenta diversas estratégias adotadas pelos povos de terreiro para sobreviverem de acordo com seus costumes e tradições diante dessas violações de seus direitos.




    A tarefa de produzir uma matriz histórico-jurídica da diáspora é levada a efeito por Luciana de Souza Ramos, no texto “Territórios de luta, (re) construção da justiça e reconhecimento de uma epistemologia jurídica afro-diaspórica na luta Chocoana: O sujeito pluriversal Muntú /Geru Mãa”. A partir dos dados de pesquisa-ação e diário de campo, a autora apresenta que a comunhão do sagrado com a vida cotidiana, política, inclusive, para os povos africanos diaspóricos, seja na Améfrica ladina, seja no continente africano, são parte do mesmo ser e se vê estrutural na Revolução em São Domingos e em Quibdó/Chocó, na Colômbia, local da pesquisa. O Texto analisa a (re)semantização da justiça a partir dos processos de luta por direitos territoriais das Comunidades Negras em Chocó e a fundação de uma epistemologia afro-diaspórica.




    Adiante, as religiões afro-brasileiras são as mais perseguidas no Brasil e é sobre essa temática que Saulo Chagas de Mendonça aborda no texto “Sim, sim! Não, Não! A demonização das religiões afro-brasileiras à luz do Supremo Tribunal Federal”. O objetivo é levar ao leitor discussões sobre os atos de violência simbólica que estigmatizam e rebaixam as religiões afro-brasileiras, e se estes representam exercício regular do direito à liberdade religiosa. Partindo do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no Habeas Corpus 134.682/Ba, o autor apresenta a relação estreita entre o processo de desconstrução das religiões afro-brasileiras e o racismo. Ao final propõe uma interpretação do direito à liberdade religiosa consentânea à função contramajoritária que deve ser exercida pelo STF e ao histórico de perseguições e estigmatizações sofridas pelas religiões afro-brasileiras.




    E para fechar a parte dois do livro, temos o texto de wanderson flor do nascimento que aborda a temática do racismo religioso, tema que foi central ou que margeou todos os textos aqui apresentados sobre religiosidade. O texto “O Racismo Religioso e os Terreiros: sentidos e desafios” discute, a partir dos atuais ataques a pessoas que vivenciam as tradições brasileiras de matrizes africanas, as motivações racistas para a violência contra os povos de terreiro. Ao historicizar a relação dos terreiros com os processos de resistência, aponta-se a limitação e a insuficiência da categoria de intolerância religiosa para análise da violência e defende-se a abordagem da dimensão colonial/racista/necropolítica do racismo religioso, que se difunde a partir de uma colonialidade religiosa.




    Na terceira parte da obra coletiva, encontram-se pesquisas que disputam o fazer-pensar jurídico em disciplinas diversas. O texto “A contemporaneidade constitucional dos quilombos: um olhar a partir do reconhecimento e inclusão da patrimonialidade prevista no art. 216, § 5º, da CF”, de Paulo Fernando Soares Pereira, parte da análise da inclusão dos quilombolas na narrativa oficial do Estado Nação na Constituição de 1988, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. Porém, de acordo com os dados apresentados no texto, é necessário o reconhecimento e inclusão, nas políticas patrimoniais brasileiras, da resistência quilombola aos processos de opressão constituídos pela escravidão. A garantia jurídica do art. 68 do ADCT não resultou em soluções jurídicas antirracistas efetivas capazes de lidar com a problemática.




    O trabalho de Daniel Victor Castro, com título “‘Incomodá-los em seus sonos injustos’: a literatura negra como rasura da colonialidade jurídica”, dimensiona a disputa na relação entre direito e literatura. Com a pergunta, “pode a literatura negra brasileira oferecer instrumentos de crítica do direito desde uma perspectiva decolonial?”, o autor faz uso do pensamento crítico negro para interagir com as compreensões sobre sujeito concreto, coletivo e plural constantes na produção literária negra, especialmente nas vivencias dos povos afro-diaspóricos em suas lutas por direito. A potência desta abordagem está no modo como interpela o campo jurídico por intermédio de uma literatura que narra trajetórias-experiências de resistência negra, tornando-se possível ressignificar categorias do direito tomadas predominantemente como regras gerais, universais e abstratas.




    O desafio de refletir sobre os impactos da ontologia colonial-racista na produção constitucional é o objetivo do texto “Constitucionalismo e etnodireito: juridicidade africana e latino-americana como releitura do sentido de comunidade política”, de Maria Sueli Rodrigues de Sousa. A autora tensiona, a partir das complexas e diversas experiências de luta por direitos das populações impactadas pelo colonialismo-racismo, a suposta unicidade constitucional. Também desenvolve a ideia de comunidade política para uma releitura dos movimentos constitucionais, trazendo essa pluralidade fundada em um etnodireito que se contrapõe à sua forma unitária e abstrata recorrentemente acionada. Para a autora, essa estratégia só é viável por meio da racialização, imprescindível, do projeto moderno-colonial, pois enfrenta as narrativas e imaginários universais sobre o que é o constitucionalismo.




    O livro segue com as proposições de Raissa Roussenq Alves no texto “Trabalho escravo contemporâneo, racismo e regionalismo: uma análise da CPI do Trabalho Escravo da Câmara dos Deputados”. O artigo analisa o impacto do racismo e das hierarquias regionais na configuração do trabalho escravo contemporâneo em território brasileiro e na inserção da população negra no mercado de trabalho. Essa interpretação compreende que há hierarquias raciais conformadoras da noção de trabalho e do próprio campo do Direito do Trabalho no pós-abolição, como estratégia de manutenção do tratamento desigual em relação à população negra com o atributo de propriedade ao corpo negro. Esse imaginário se enraíza e produz condições vulneráveis e degradantes aos trabalhadores/as negros e negras. Já esses aportes possibilitam a interpretação dos discursos parlamentares na CPI do Trabalho escravo da Câmara dos Deputados realizada no ano de 2012, para exemplificar as tensões raciais presentes na semântica da categoria jurídica de trabalho escravo.




    Por fim, encerrando a obra, tem-se o texto de Daniela Lima Costa, Evandro Piza Duarte e Marcos Vinicius Lustosa Queriroz, intitulado “Territórios Ganhados Ao Mar”: A Luta Da Diáspora Negra Por Território E Direitos Humanos No Caso Do Espaço Humanitário De Puente Nayero, Colômbia. A pesquisa dos autores buscou, a partir do estudo de caso do Espaço Humanitário de Puente Nayero, um dos territórios colombianos ganhados ao mar, analisar se a disputa desta comunidade na esfera internacional poderia oferecer novos marcos e desafios para o estudo e aplicação dos Direitos Humanos transnacionalmente para as populações negras da Améfrica.




    Reunindo trabalhos que apresentam esse acúmulo da memória jurídica da diáspora africana, também pretendemos evidenciar o potencial criativo da experiência negra. Não reiterar as narrativas racistas que inscrevem a agência negra como mera reação é marca distintiva deste volume.




    É diante de todo o exposto que o livro se propõe a homenagear a professora Maria Sueli Rodrigues de Sousa. Sueli Rodrigues atuou como educadora e pesquisadora vinculada ao curso de direito da Universidade Federal do Piauí (UFPI) e integrou o Programa de Pós-Graduação em Sociologia (PPGS/UFPI), o Programa de Pós-Graduação em Gestão Pública (PPGP/UFPI) e o Núcleo de Pesquisa sobre Africanidades e Afrodescendências (IFARADÁ/UFPI). Nasceu no Saco da Ema (Campestre), comunidade do município de Francinópolis, Piauí, Brasil, em 1964, graduou-se em ciências sociais pela UFPI e em direito pela Universidade Estadual do Piauí (UESPI), possuía mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente (UFPI) e doutorado em Direito, Estado e Constituição (UnB).




    Faz-se, também, uma homenagem ao Antônio Bispo dos Santos (ou Nego Bispo). Bispo foi lavrador, formado por mestras e mestres de ofícios, morador do Quilombo do Saco-Curtume (São João do Piauí/PI). Ativista político e militante de grande expressão no movimento social quilombola e nos movimentos de luta pela terra, Nêgo Bispo é atualmente membro da Coordenação Estadual das Comunidades Quilombolas do Piauí (CECOQ/PI) e da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ). Poeta, escritor e intelectual que prefere ser chamado de relator de saberes, é autor de inúmeros artigos e poemas, bem dos livros Quilombos, modos e significados (2007); e Colonização, Quilombos: modos e significados (2015). Foi professor e mestre convidado do projeto Encontro de Saberes na Universidade de Brasília e Saberes Tradicionais da Universidade Federal de Minas Gerais”39.




    Por fim, homenageia-se a Dora Lucia de Lima Bertúlio. Em 1989, Dora apontava, de maneira inaugural, para a construção de um campo de conhecimento nominado Direito e Relações Raciais. Além de nomear com abordagens inovadoras - como enfrentar os mitos de neutralidade do direito no Brasil, evidenciando como o racismo orienta a produção legislativa e as práticas de controle social, ou então compreender a racialidade por trás dos silêncios e dos conceitos jurídicos -, o texto demonstrava a necessidade de uma agenda de pesquisa em torno do marco que enunciava.




    De maneira conjunta, o texto e a trajetória da autora nos incitam permanentemente a pensar em estratégias de enfrentamento e denúncia das dinâmicas raciais nos espaços jurídicos e de produção do conhecimento. De maneira singular, Dora iniciou a construção de um caminho que é condição de possibilidade do presente livro. Os textos aqui reunidos se encontram nos passos dados por ela e esperamos que possam contribuir para a continuidade dessa estrada. Sabemos que navegamos não por mapas previamente cartografados, mas por tensões e dinâmicas nas quais somos sempre produtores e destinatários de novos significados.




    Por fim, em 2019 esse volume estava prestes a ser encerrado. Todavia, a crise sanitária global provocada pela Pandemia de Covid-19 desafiou nossa capacidade de resiliência. A ascensão de um governo incompetente e negacionista agravou as desigualdades étnico-raciais, sociais e de gênero de acesso à saúde, e contribui para mortes e sequelas que poderiam ter sido evitadas. O saldo foi o luto, o cansaço, o distanciamento físico, o domínio da esfera pública pelas big techs de informação, e, ao mesmo tempo, um processo de reaprendizado da esperança em novas lutas.




    Finalmente, ao aprender a navegar em tempestades, esse volume se consolida. A quase totalidade das pós-graduandas e pós-graduandos aqui já finalizaram seu vínculo formal com o PPGD e hoje compõe uma nova geração de uma intelectualidade fértil e transformadora. Seus textos desafiam o senso comum jurídico para pensar além das rotas conhecidas.
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Os quilombos no Brasil e a racialização da terra: um breve panorama de 1888 a 1988




    Givânia Maria da Silva




    Resumo: As questões ligadas à terra no Brasil são muito complexas pela natureza da formação do Estado-nação, suas origens e formas de acesso para uns e negação para outros. E, quando as discussões estão relacionadas aos negros, a complexidade se amplia, pois a eles são acrescidos vários componentes, entre eles o racismo institucional, estruturado em nossa sociedade. Este texto pretende analisar a situação dos quilombos no Brasil, tendo como referência as lutas antes, durante e após “abolição da escravidão” (1888) até à Constituição Federal de 1988 (CF/88). A análise proposta, focar-se-á nas condições de acesso à terra durante o período (1888 – 1988) e as mudanças com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que reconhece os quilombolas como sujeitos de direitos. Para manter o foco das reflexões nas questões relacionadas ao acesso à terra pelos negros/as, o que nos propomos é analisar como as leis do Brasil, cuja função foi (re) ordenar, destinar ou regulamentar o acesso e uso da terra para os/as brasileiros/as, ignoraram os negros e os efeitos desse processo na vida de negros e negras.




    Palavras-chave: Quilombos. Insurgência. Constituição Federal de 1988. Direito à Terra.




    Introdução




    Os quilombos formaram-se a partir de processos de lutas, resistência e insurgência e se constituem como grupos diversos. As “comunidades remanescentes de quilombos” estão descritas na CF/88 em seu artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)40. Estima-se que existam cerca de 6 mil quilombos espalhados em todos os Estados do país, porém, apenas 3,2 mil já reconhecidos pelo estado brasileiro por meio da Fundação Cultural Palmares – FCP do Ministério da Cultura do Brasil.




    A escravização de africanos/as no Brasil não pode ser analisada sem antes dizer que poucos atos no mundo produziram tanta violência, extermínio e desumanização de povos e nações como a escravidão, com a retirada violenta de negros/as do Continente Africano para submetê-los/as à condição escrava como mão de obra em outros continentes, situação na qual se insere o continente Latino-americano.




    Sob a narrativa da abolição formal da escravatura no Brasil em 1888, reúne um conjunto de fatores não registrados pela historiografia brasileira, portanto, não contados de forma valorativa. Uma delas é a participação dos negros na formação do povo brasileiro, suas lutas e processos de resistência. Há um silenciamento que ao longo dos anos produziu e continua a produzir danos incalculáveis e irreparáveis à população negra.




    A diversidade de lutas insurgentes e rebeliões contra o sistema escravista é a razão pela qual a abolição da escravatura em 1888 foi apenas a formalização, pois a liberdade dos negros/as escravizados/as não se concretizaria somente por meio da lei Áurea41. Os negros/as continuavam as lutas por liberdade que ocorriam de muitas formas (fugas, agrupamentos em quilombos, rebeliões, entre outras) e em diversas partes do país, como afirma (Gomes, 2015, p. 9) “as sociedades escravistas conheceram várias formas de protesto. Insurreições, rebeliões, assassinatos, fugas e morosidade na execução das tarefas se misturavam com a intolerância dos senhores e a brutalidade dos feitores”.




    As lutas dos negros/as por liberdade foram construídas a partir de diversas perspectivas e lugares, fatos esses que deixaram a abolição ainda mais sem sentido prático na vida de negros/as, já que o ato se deu mais como uma formalidade. Os negros escravizados tinham um projeto de oposição ao Estado colonial escravocrata, deixando cada vez mais evidente que a abolição dos negros foi forjada na resistência, na insurgência e na luta política.




    Da mesma forma que não se registra, ou se faz pouco, são as investidas do Brasil à época em benefício da modernização do capital. Assim, a modernização do capital já não combinava com a mão de obra escrava. Precisava produzir mais para entrar no processo de exportação




    Por esses e tantos outros argumentos já desenvolvidos por outros/as autores/as sobre o processo de escravização e empobrecimento da África e seus descendentes, a terra foi um dos fatores mais importantes para a dominação e exploração do capital nesse período, se alargando até hoje. O empobrecimento dos/as negros/as nos parece razoável para os Estados-nação e no Brasil não foi diferente. Não se criou mecanismos que permitissem os/as negros/as pudessem ter acesso à terra onde viviam, ao contrário, a partir de então, os mecanismos jurídicos criados pelo Estado brasileiro foram de proibição, negação em relação ao direito de propriedade de negros/as à terra. Os mecanismos, sejam eles explícitos ou velados (racismo institucional), operam em desfavor de negros/as e indígenas e de outros grupos marcados pela raça/etnia.




    As leis subsequentes à Lei Áurea (Constituições e a Lei de Terras), proibiram ou ignoraram a existência de negros/as e os efeitos da escravidão em suas vidas. Esse pode ser um exemplo do processo de racialização da terra no Brasil como fator de exclusão que continua produzindo desigualdades entre negros, indígenas e brancos no Brasil. O racismo institucional se sustenta em narrativas de processos legais (Gomes, 2019, que vão desde ignorar a presença, silenciar e apagar a existência e a memória dos/as negros/as, ao proibir formalmente o acesso à terra no Brasil ou ainda promover a sua desterritorialização. São esses mecanismos que estou chamando de racialização da terra no Brasil. O pertencimento racial (negro e indígena) no Brasil é condição suficiente para não acessar, não ter posse de terra ou, quando tem, serem questionados, expulsos e até mesmo mortos, como mostra a pesquisa publicada em 2018, pela CONAQ e Terra de Direitos42 que aponta um aumento de 350% o número de assassinatos de quilombolas em 2 anos.




    O fato dos quilombos terem se originado de formas e lugares diferentes (na grande maioria no meio rural), a terra continua sendo o fator que gera possibilidade de emancipação, autonomia, segurança e soberania alimentar, principalmente pelas formas de lidar e pertencer à terra, que por vezes se diferencia da relação de outros grupos que têm a terra como um bem, um capital, uma mercadoria de compra e venda. Por outro lado, o pensamento naturalizado de negros/as como objetos desencadeou no seio da sociedade brasileira a rejeição à possibilidade de negros/as serem proprietários de terras. Estamos diante da racialização da terra, ou seja, a condição de ser negro e indígena no Brasil é suficiente para não ter acesso a determinados bens, inclusive a propriedade da terra.




    1. A racialização da terra como fator 
 de exclusão de negros/as no Brasil




    Ao serem arrancados do Continente Africano e expostos à condição de escravizados em diversos países, negros/as construíram muitas formas de lutar e resistir, como afirma Gomes (2015), “de origens múltiplas, todos eles foram transformados — na visão dos europeus — em africanos, como se houvesse homogeneidade para inúmeros povos, línguas, culturas e religiões”. A escravidão não foi um processo passivo. Várias formas de enfrentar esse sistema foram construídas. A formação dos quilombos foi uma delas. Gomes (2015) afirma, “eram provenientes tanto de microssociedades com chefias descentralizadas da Alta Guiné e da Senegâmbia como de impérios e reinos do Daomé, Oyo, Ndongo, Ketu, Matamba e outros; ou de cidades como Uidá e Luanda, nas áreas ocidentais e centrais africanas, entre savanas e florestas” (p.8).




    A afirmação acima mexe com o imaginário naturalizado de quilombos como espaços formados apenas por negros/as fugidos/as, mesmo que a fuga tenha se constituído em uma ferramenta de enfretamento dos negros/as ao sistema escravagista. A fuga aqui ganha outro sentido: a busca pela liberdade e a aglutinação de forças para reagir às crueldades do sistema escravista. Não podemos pensar fuga como ato de covardia e sim como rebeldia. Gomes (2015) afirma: “mas sabemos pouco sobre como os fugitivos se autodenominavam e menos ainda por que os termos africanos mocambos/quilombos se difundiram no Brasil, diferente de outras áreas colonizadas por espanhóis, franceses, holandeses e ingleses que também receberam africanos centrais e tiveram comunidades de fugitivos” (p.11).




    O que se pode aferir a partir desse posicionamento é que essas batalhas e insurgências negras, ou seja, as lutas contra a escravidão, não ocorreram apenas no Brasil, como descreve Gomes (2015). As lutas de negros/as por libertação se deram nas suas diversas formas e em diversos países para onde os/as africanos/as foram levados/as para serem escravizados/as. Portanto, podendo dizer que a luta contra a escravização negra foi internacionalizada pelos laços construídos, mesmo que não tenham sido orquestrados ou planejados, tinham no seu cerne a liberdade. Isso afasta as narrativas que tentam mostrar que as lutas negras não possuíam inteligência, ao contrário, eram subsidiadas por conhecimentos ancestrais africanos de diversas áreas, cuja busca era a libertação e a autonomia de negros/as.




    Os primeiros africanos nas Américas foram pioneiros, adaptando linguagens, moradias, alimentação, idiomas e culturas. Ergueram fazendas e engenhos; plantaram cana-de-açúcar, café, milho, arroz, mandioca e algodão. Retiraram ouro e prata de montanhas ou rios, além de ajudarem a desenvolver diversas cidades e seus arrabaldes. Foram lavradores, mineradores e pastores. Trabalharam demais, receberam castigos e maus-tratos sem cessar, e conheceram índices de mortalidade altíssimos (Gomes, 2015, p. 8).




    Nas narrativas do isolamento, igualmente, não se pode admitir o uso dos africanos escravizados apenas como mão de obra. Havia sim conhecimentos e articulação em torno desses conhecimentos. O uso das categorias “isolamento” e “pouca inteligência” estão relacionados às muitas tentativas de apagamento do que foram as lutas negras em todos os lugares para onde africanos/as foram levados/as para serem escravizados/as, além de servir para negar as inúmeras contribuições que os/as negros/as deram na formação dos Estados – nação em várias áreas para onde foram levados/as. Ao descrever o Atlântico Negro, suas conexões e processos de mobilização, Gilroy (2001), afirma: “Desde então, a história do Atlântico negro, constantemente ziguezagueado pelos movimentos de povos negros – não só como mercadorias, mas engajados em várias lutas de emancipação, autonomia e cidadania -, propicia um meio para reexaminar os problemas de nacionalidade, posicionamento [location], identidade e memória histórica” (p. 59).




    A percepção de que os/as negros/as mantiveram laços nas Américas muito antes do que tem mostrado a historiografia, pode ser uma chave importante e nos permite pensar nas lutas negras mais autônomas e articuladas do que normalmente se destaca nas análises do sistema escravista. Não se desconsidera que o sistema escravista não tenha sido, e continue a ser, um elemento chave para discutir as questões negras no mundo. Entretanto, as lutas de resistência negras no Brasil aconteceram antes (navios negreiros), durante (rebeliões, lutas e insurgências, etc) e depois da escravidão (resistências cotidianas) dos quilombos, das periferias contra a colonização moderna. Portanto, analisar o caso brasileiro requer considerar um conjunto de lutas emancipatórias forjados por negros/as.




    A formação dos quilombos pode ser uma das mais importantes e mais antigas lutas após o desembarque forçado dos africanos aqui no Brasil. Gomes (2015), ao se referir à formação, importância e potência das lutas dos quilombos, afirma: “[a] data de 1575 é o primeiro registro de um mocambo, formado na Bahia [...] Havia tantos mocambos e quilombos, e por toda parte — atraindo cada vez mais fugitivos —, que as autoridades coloniais os chamavam de “contagioso mal” (p.12).




    As narrativas da abolição da escravatura sempre são colocadas a partir da lógica do escravocrata. Isso permite descolar as lutas intensas e extremamente organizadas do povo negro. Palmares permite refletir sobre a luta por liberdade e terra a partir de outra perspectiva, a terra como espaço coletivo. Terra aqui significa bem comum e sinônimo de liberdade que não envolve apenas os/as negros/as, tem sentidos e significados que estão ligados ao pertencimento étnico racial. Palmares era um projeto de emancipação.




    Se por um lado as autoridades coloniais, ou como diria Antonio Bispo, colonialistas, precisavam responder à modernização do capital, ampliando a grande produção, por outro, a terra no Brasil foi usada como incentivo para os que chegavam para explorar a mão de obra escrava, as terras e a mineração, pudessem julgá-las como sem donos, mesmo que essas terras já estivessem ocupadas por indígenas e negros.




    Em uma descrição que poderia ser chamada de cartografia das lutas quilombolas. Gomes (2015) mapeia e identifica os principais quilombos e as lideranças, além de um conjunto de estratégias para enfrentar o sistema escravista. A abolição é apenas um marco temporal e não uma referência para a vida dos/as negros/as, como afirma (Gomes 2015).




    Dificilmente se consegue analisar a história dos quilombos ignorando o significado que a terra assume na vida desses grupos, menos ainda sem compreender as leis instituídas pelo Estado brasileiro para negar-lhes o direito à terra. Não é demasiado afirmar que as disputas em torno da terra dos quilombos no Brasil atualmente são, em parte, potencializadas por um imaginário do negro - mercadoria, não aceitando, portanto, a sua condição de sujeito, residindo nessas concepções as marcas do projeto escravista (Leite, 1999).




    Contudo, convém lembrar que as lutas negras não estiveram marcadas apenas no período da escravidão, mas se sucederam durante o pós - abolição e se matem até os dias de hoje e se dão ao forjarem a alteração de leis, no tensionamento do Estado brasileiro para alterar estruturas, mesmo assim ainda lidam com muitos obstáculos.




    É preciso registrar que as organizações dos/as negros/as antecedem aos mais notáveis eventos da história do Brasil, a abolição da escravatura, a Independência, Proclamação da República e a Constituição Federal de 1988. Os/as negros/as promoveram formas diversificadas de lutar e resistir aos mais de 3 séculos de opressão formal43.




    Apesar de todos os esforços e lutas dos/as negros/as, o Brasil foi regido por várias normativas que regularam a vida dos/as brasileiros/as e em nenhuma delas os quilombos apareceram de forma positiva como parte da população do Brasil até 1988. O Estatuto da Terra, por exemplo, trouxe para o ordenamento brasileiro conceitos importantes que representaram avanços significativos e até hoje são muito importantes para os movimentos socias do campo, como por exemplo, a Reforma Agrária.44 Ou mesmo o Estatuto da Terra no artigo 16.45




    Demarca-se aqui o Estatuto da Terra e a importância da terra para o desenvolvimento econômico e social. No entanto, não incluiu aqueles/as que por outros processos estavam fora desse entendimento, mas já ocupavam terras, preservavam florestas, rios e continuaram até 1988 sem a formalização desse direito.




    Na mesma linha seguiram as constituições (182446, anterior à abolição) e as posteriores (193247, 193748 e 194649) trilharam pelo caminho do esquecimento e silenciamento em relação à existência dos/as negros/as e o direito à posse da terra. Ou seja, as leis contribuíram para que negros/as não fossem proprietários/as de terras e aos poucos se consolidou a racialização da terra no Brasil. O pertencimento racial distanciou os/as negros/as do direito à terra (Nascimento, 2002), se enquadrando ao que já mencionamos acima em relação aos silenciamentos e apagamentos da história dos/as negros/as no Brasil de diversas formas.




    Se a terra é estrutural para a vida dos quilombos, o Estatuto da Terra já mencionado se apresenta como uma boa chave para a afirmação de que, embora se perceba alguns avanços importantes para as populações do campo, por exemplo, as questões referentes à Reforma Agrária, os/as negros/as foram silenciados/as totalmente, ou seja, não existiram e nem muito menos possuíram algum direito à terra, previsto na referida Lei, até a CF/88. O Estatuto da Terra ignora-os/as completamente.




    Só nesses exemplos podemos imaginar os danos, a violação de direitos, o apagamento que esses grupos sofreram e as perdas que tiveram, tanto no campo material (terras tradicionalmente ocupadas, rios, florestas, etc.) quanto no campo simbólico (cultura, tradições). Conforme (Leite, 1999, p. 129): “destruído dezenas de vezes, reaparece em novos lugares, como verdadeiros focos de defesa contra um inimigo sempre ao lado [...], o deslocamento, o realocamento, a expulsão e a reocupação do espaço pelos grupos vêm reafirmar que, mais do que uma exclusiva dependência da terra, o quilombo faz da terra a metáfora para pensar o grupo e não o contrário”.




    As lutas de resistência e por reconhecimento que moveram os/as quilombolas até a abolição da escravatura foram as mesmas que promoveram o reconhecimento como sujeitos de direito pelos artigos 215 e 216 e o art. 68 do ADCT da CF/88. Ao poderem se afirmar como sujeitos e pleitear políticas públicas, os quilombos fortaleceram sua luta pelo reconhecimento e titulação de suas terras conforme previsto na Lei. Todavia, a negação do direito de acesso à terra continua cada dia mais e mais presente, apesar da CF/88 estabelecer obrigatoriedade ao Estado brasileiro de reconhecer e titular definitivamente suas terras.




    Os processos de regularização das terras dos quilombos baseados da CF/88 são lentos e marcados pelo racismo institucional. Isso faz com essa política nunca se constitua como prioridade governamental. Além disso, as políticas voltadas para os/as negros/as brasileiros/as, a exemplo da titulação de terras, são as que menos dispõem de recursos financeiros e humanos, prejudicando assim o seu funcionamento com celeridade. Se observarmos os dados referentes a essa política disponíveis no site do Instituto de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, é possível perceber que a ação do Estado é demasiadamente inferior às demandas apresentadas pelas representações sociais dos quilombolas. Das mais três mil comunidades quilombolas reconhecidas (certificadas pela Fundação Cultual Palmares) pelo Estado brasileiro, cerca de 300 foram tituladas obedecendo ao artigo 68 do ADCT da CF/88.




    Em contrapartida, é esse grupo populacional (negro) que se encontra em maior nível de vulnerabilidade social e desigualdade frente aos demais, se apresentando como os que mais têm sido afetados pela violência. Em recente pesquisa da Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Brasil – CONAQ e da Terra de Direitos, publicada em 2018, de 2016 para 2017 o número de assassinatos de lideranças quilombolas aumentou 350%. Na grande maioria essas mortes estão ligadas aos conflitos e disputas pela terra. Por outro lado, ainda são nesses grupos que se concentram os maiores índices de analfabetismo e de desemprego, constituindo-se na camada mais empobrecida do país.




    Também em outras áreas das políticas públicas e com os dados possíveis de serem acessados no momento (Pesquisa: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) - Cadernos de Estudos Desenvolvimento Social em debate nº 20 “Quilombos do Brasil: Segurança Alimentar e Nutricional em Territórios Titulados”) cabe ressaltar que 75% da população quilombola vive em situação de extrema pobreza, há baixíssima integração às redes de serviços públicos, onde somente 15% dos domicílios têm acesso à rede pública de água e 5% à coleta regular de lixo, sendo que em 89% do lixo doméstico é queimado, somente 0,2% estão conectados à rede de esgoto e de águas pluviais. A ligação da rede elétrica através do programa “luz para todos” possibilitou uma abrangência de 90% dos territórios quilombolas, mesmo com o fornecimento instável.




    A existência de banheiro dentro de casa, outro relevante indicador de qualidade da habitação, é uma condição satisfeita apenas para 1/4 das moradias, sendo que pouco mais da metade delas possui o equipamento, mas situado fora da construção da casa e 21% não dispõem de banheiro. Os programas que atingiam maior número de moradores eram o Bolsa Família (63%) e a Cesta Básica (58%), representando a única fonte de renda para 30% do universo pesquisado.




    Nesse contexto, várias forças se juntam para negar, fragilizar, violar ou mesmo impedir que os quilombolas acessem à terra. Podemos destacar o sistema do agronegócio, o latifúndio, as mineradoras, o sistema de justiça, partidos políticos, poder legislativo, entre outros. No campo das violações dos direitos quilombolas, em muitos casos é o próprio Estado o violador, sobrepondo, nos territórios quilombolas sobrepostos por grandes obras, bases militares, unidades de preservação ambiental feitas sem os devidos estudos e ignorando os quilombos que por séculos preservaram as águas, rios e florestas.




    Assim, poderíamos destacar muitos casos de diferentes formas e muito emblemáticos, em que a violação de direitos vem das ações do próprio Estado. Porém, vou me ater a apenas apresentar a natureza de alguns casos e os problemas que existem e com pouca perspectiva de solução definitiva até o momento que são: Rio dos Macacos (BA) afetado pela sobreposição da Marinha do Brasil. Nesse quilombo, foi instalada uma base militar em 196950 e os conflitos são diários (quilombolas e militares) e os direitos dos quilombolas são violentados constantemente. Outro exemplo é Alcântara (MA). Nesse território foi instalado um Centro de Lançamento (CLA)51 em 1983 de onde foram deslocadas centenas de famílias quilombolas, afetando a economia, a cultura, o jeito de ser e lidar com a terra. Esse processo de desterritorialização dos quilombolas em Alcântara tem gerado ao longo dos anos várias violações de direitos, inclusive o de ir e vir assegurado na CF/88.




    No cenário atual, em que forças conservadoras ganham mais espaços nos governos (nacional, estaduais e municipais), há uma determinação do governo federal passado para novas remoções estimadas em mais mil famílias. Essa decisão não só fere a CF/88, como também tratados e convenções internacionais, cujo Brasil é signatário. Uma dessas é a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, que estabelece o direito à consulta livre, informada e de boa fé. Sem dúvida, novas violações aos direitos dos quilombolas se aproximam ou as que já estão postas se aprofundarão.




    Nos dois casos citados as famílias já foram deslocadas para abrigar os projetos militares e perderam o direito de acesso a grande parte de seus territórios. Além disso, foram empobrecidas, aumentando ainda mais os níveis de desigualdades, já que perderam o direito de ocupar e produzir nas terras tradicionalmente ocupadas e asseguradas por lei. Da condição de autônomo, produtor, pescador e livre, passaram a viver de subsídio (cestas básicas) oferecido pelo Governo. Esses fenômenos são consequência da racialização da terra no Brasil.




    Outro exemplo são as Unidades de Conservação Ambiental criadas por leis federais ou estaduais. A CF/88 previu a garantia e a preservação de áreas ambientais. Todavia, com a criação do Sistema Nacional de Unidades Conservação - SNUC52 ordenou a criação de áreas de preservação, quando necessárias, mediante estudo. Em muitos casos as áreas são criadas sem estudos e afetam os povos (indígenas e quilombolas) que ali vivem há séculos e preservam florestas, rios, cachoeiras, espécies entre outros. O agravante foi não considerarem os povos que ali viviam/vivem e preservavam/preservam por meio de suas práticas secularmente mantidas nesses locais:
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